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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de equipamentos de movimentação e armazenagem de materiais no Galpão do 

Mesa Brasil Vale do Jequitinhonha e Mucuri localizado em Teófilo Otoni, Mesa Brasil 

Norte de Minas localizado em Montes Claros, Mesa Brasil Zona da Mata, localizado em 

Juiz de Fora, Mesa Brasil Sul de Minas localizado em Varginha e para o Mesa Brasil Central 

localizado em Belo Horizonte. 

  

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Trata-se da aquisição de uma unidade para equipamento de movimentação e 

armazenagem no Galpão do Mesa Brasil Vale do Jequitinhonha e Mucuri localizado em 

Teófilo Otoni, Mesa Brasil Norte de Minas localizado em Montes Claros, Mesa Brasil Zona 

da Mata, localizado em Juiz de Fora, Mesa Brasil Sul de Minas localizado em Varginha e 

para o Mesa Brasil Central localizado em Belo Horizonte. Devido ao recebimento de 

alimentos não perecíveis por meio de doações, doca e com a instalação das estruturas 

porta paletes se faz necessário deste equipamento para realizar a armazenagem. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

3.1. Segue as especificações mínimas técnicas para o equipamento: 

 



 

 
Imagem ilustrativa 

 

3.1.1 – Quantidade: 5 unidades 

3.1.2 – Suprimento de energia: elétrica 

3.1.3 – Operação: Operador em pé 

3.1.4 – Capacidade de carga: de 1.400kg a 1.600kg 

3.1.5 – Rodas: poliuretano, nylon ou equivalente 

3.1.6 – Largura entre centro dos garfos: 685mm 

3.1.7 – Altura do mastro baixo: de 2.000 a 2.800mm 

3.1.8 – Botão emergencial antiesmagamento: disponível 

3.1.9 – Elevação máxima do garfo: de 5.100 a 5.800mm  

3.1.10 – Largura do corredor de trabalho c/ palete PBR e operador: de 2.000 a 2.800 mm 

3.1.11 – Indicador de carga da bateria e horímetro: integrado/digital 

3.1.12 – Residual de carga (em elevação máxima do garfo): mínimo 600kg 

3.1.13 – Controlador de velocidade para elevação  

3.1.14 – Controlador de velocidade para deslocamento 

3.1.15 – Garantia: mínima de 1 ano 

3.1.16 – Autonomia bateria: 4:00 horas nr11 

 



 

O equipamento deve possuir assistência técnica especializada na região de Teófilo Otoni, Montes 

Claros e Juiz de Fora por empresas certificadas pelo fabricante afim de fornecer serviços de 

manutenção com agilidade para não prejudicar a operação. 

O Fornecedor deverá disponibilizar cronograma de manutenção preventiva para o equipamento e 

bateria e quais itens compõem a garantia. 

O fornecedor deve disponibilizar no ato da entrega (ou previamente acordado) treinamento 

básico de utilização do equipamento. 

 

 O custo final do equipamento deve considerar todos os itens de segurança, incluindo o 

custo da Bateria e do carregador. 

 

4. LOCAL DE ENTREGA  

 

4.1. Os locais de entrega são:  

 

SESC MESA BRASIL CENTRAL: Avenida do Contorno, Nº 525, Bairro Centro Cidade: Belo 
Horizonte CEP: 30.110.042 

SESC MESA BRASIL JEQUITINHONHA: Avenida Sidônio Otoni 3163, Jardim Serra Verde - Teófilo 
Otoni, MG, CEP:39801-5007  

SESC MESA BRASIL ZONA DA MATA: Rua Carlos Chagas, nº 100 Bairro São Mateus Cidade: Juiz 
de Fora CEP: 36.025-010 

SESC MESA BRASIL SUL DE MINAS: Rua Joaquim de Oliveira Tatim, 1001 - Jardim Ribeiro, 
Varginha, MG CEP: 37068-000 

SESC MESA BRASIL NORTE DE MINAS: Rua Gabriel Passos, S/N - Centro, Montes Claros, MG CEP 
39.400-634 

 

4.2. Horário de entrega: de segunda a sexta feira entre 08h00 e 15h00, mediante prévio 

agendamento do Sesc em Minas através do e-mail: ayeskaferreira@sescmg.com.br ou 

lucianavacari@sescmg.com.br.  

 

5. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA 

5.1. Prazo de entrega: 30 (quarenta) dias corridos.    

5.2. Os prazos de entrega serão contados da data de envio do Pedido de Compra. A 

Contratada deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail em até 2 (dois) dias 

úteis. 
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5.3. Prazo de vigência: 06 (seis) meses. 

 

6. CONDIÇÕES DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

6.1. No ato de entrega do objeto, o fornecedor deve apresentar documento fiscal válido 

correspondente ao fornecimento. 

6.2. O fornecedor será responsável por transportar, carregar e descarregar os materiais e 

acondicioná-los no local indicado pelo Sesc em Minas, atentando aos cuidados com 

manuseio e armazenamento no local indicado. Não serão aceitos itens com amassados, 

rasgos ou outro vício que prejudique o (s) produto (s). 

6.3. O fornecedor deverá entregar os materiais adequadamente embalados, rotulados e 

transportados em embalagens com a identificação do material e a quantidade garantido a 

integridade dos equipamentos quando for necessário. 

6.4. O fornecedor deverá entregar em uma mesma caixa os materiais idênticos. A caixa dever 

estar identificada do lado de fora, com os descritivos dos materiais e quantitativo. 

6.5. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

6.6. Os itens devem estar embalados e acondicionados de forma que não prejudique ou 

danifique a qualidade dos materiais na entrega e transporte, e com as informações 

essenciais na embalagem. 

6.7. O fornecedor deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos/justificativa que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

6.8. A justificativa deverá ser submetida a avaliação da Contratante, caso não seja acatada, o 

Contratado poderá sofrer as penalidades previstas no contrato, se não cumprir os prazos 

de entrega determinados neste Termo de Referência. 

6.9. A Contratante recusará os produtos, com a indicação dos motivos, caso sua qualidade seja 

incompatível à solicitada, cumprindo as especificações técnicas do PAF e do presente 

Termo de Referência. 

6.10. No caso de materiais recusados, a CONTRATADA deverá substituí-los, dentro do prazo 10 

(dez) dias úteis, sem ônus para o Sesc Minas. 

6.11. A Contratada deverá cumprir com o estabelecido em relação ao quantitativo e às datas 

estipuladas para entrega. 



 

6.12. A Contratada deverá incluir em seu orçamento todas as despesas referentes a fretes, 

seguros, taxas, impostos e demais despesas. 

 

7. GARANTIA DOS MATERIAIS 

7.1. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia 

do objeto, tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

 

8. PENALIDADES 

8.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas no Pedido de Compras, 

devendo garantir a possibilidade de multa moratória e compensatória, suspensão do 

direito de licitar.  

 

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1. Menor preço global 

 

10. SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será permitida a subcontratação. 

 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias corridos após o atesto da nota fiscal. 

11.2. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do 

mês subsequente. 

11.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do 

mês subsequente. 

11.4. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo 

dia 25. 

11.5. A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo. 

11.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou 

correção monetária.  



 

11.7. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão 

aceitos boletos ou outra forma de pagamento; 

11.8.  Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e deverão ser da 

mesma titularidade da CONTRATADA. 

 

 

12. REAJUSTE 

12.1. O contrato poderá ser reajustado mediante negociação entre as partes e a formalização 

do pedido, tendo como limite máximo a variação do Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, ou outro indexador que venha a substituí-lo, ocorrida nos últimos 12 (doze) 

meses contados da data da apresentação da proposta ou do último reajuste. 

 

13. FISCALIZAÇÃO 

13.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá 

ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe 

própria de prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada.   

13.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

Sesc em Minas Gerais.   

 

 

14. GESTOR DO CONTRATO 

14.1. Gerente do Programa Sesc Mesa Brasil  

 

 


